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EMENDA MODIFICATIVA Nº______/2017 AO ANTEPROJETO DE LEI Nº 130/2017


AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR E IMPLANTAR UMA BIBLIOTECA MÓVEL.


Art. 1° Altera o Art. 2º, do anteprojeto de lei nº 130/2017, obtendo a seguinte redação:

(...)
[bookmark: _GoBack]Art. 2º A Biblioteca Móvel será montada em um veículo do tipo ônibus escolar, van ou similar que será adaptado para atender de forma segura, confortável e preferencial, aos alunos da Rede Municipal de Ensino, e a população dos bairros, povoados e comunidades do Município de Sete Lagoas.
(...)

Art. 2º Acrescenta o parágrafo único ao art. 2º, do anteprojeto de lei nº 130/2017, que terá a seguinte redação:

(...)
Parágrafo único. A Biblioteca Móvel funcionará atendendo a população mediante ao cadastramento dos mesmos, por meio de formulário simplificado e próprio.
(...)



Sete Lagoas, 06 de Abril de 2017.




_____________________________________
FABRÍCIO NASCIMENTO
  VEREADOR (PRB)









JUSTIFICATIVA

Primeiramente, venho parabenizar o nobre vereador Joaquim Gonzaga Barbosa pela proposta. No ano de 2014 também elaboramos uma propositura de semelhante ideia, a qual foi aprovada, encaminhada ao Executivo, mas sem o seu retorno na forma de Projeto de Lei.

O objetivo da presente emenda é de não restringir o uso da Biblioteca Móvel apenas aos estudantes da Rede Municipal de Ensino, mas de abrir o espaço e o serviço também aos moradores dos locais por onde ela estiver.


Sete Lagoas, 06 de Abril de 2017.




_____________________________________
FABRÍCIO NASCIMENTO
  VEREADOR (PRB)
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